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DECRETO N.o 230 
Transfere .comemorações alusivas.  ao  Dia 
do Funcionário Público. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuiçaes legais, 

CO,NSIDERANDO que o dia 28 de outubro é o dia con 

sagrado ao Funcionário Público, quando são realizadas festividades 

comemorativas à efeméride; 

CONSIDERANDO.-  o oficio 119  12/82 emanado da Associ. 

ação dos Servidores Municipais de Umuarama - ASSEMU, postulando 	a 
transferência daquela comemoração para o dia subsequente, 

DECRETA: 

Art. 19  - Ficam transferidas 	a o dia ,29 de Ou 

tubrO do corrente ano, sexta-feira, as coinemorç6es alusivas ao Dia 

jo Funcionário Público, neste Município; 

Art. 29  - Revogam-se as di 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MU 

'ADO DO PARANÁ, aos 18 de outubro de 1982. 

ç5es em contrário. 
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